INDICAÇÃO Nº 
1359
, DE  2004 


INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Segurança Pública sejam adotadas as providências a fim de promover o aumento do efetivo da Polícia Militar no município de Praia Grande.


JUSTIFICATIVA


Em Requerimento de autoria do Vereador Ermano Benedito de Castro, assinado pela maioria dos vereadores municipais, tratando das principais reivindicações do município de Praia Grande, figura entre elas o aumento do efetivo policial no município.


Por ser um município litorâneo, Praia Grande é alvo de ladrões e quadrilhas especializadas em crimes contra o patrimônio, principalmente furtos, dada a existência de muitas residências que permanecem fechadas e desocupadas a maior parte do ano.


Por esta razão e justamente pelos crescentes números da criminalidade, a sociedade local clama pelo aumento do efetivo de policiais para garantir a segurança da população, que se vê ameaçada e desprotegida ante as ações cada vez mais audaciosas de criminosos. 


Ressalte-se finalmente que a segurança pública é serviço de natureza essencial e cujo encargo cabe exclusivamente ao Estado.


Por ser matéria pertinente a esta Secretaria, bem como por sua urgência, esperamos vê-la implementada em breve. 

Sala das Sessões, em

Deputado Marcelo Bueno - PTB
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